
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 5 de junho de 2014 (pedido de decisão prejudicial 
da Supreme Court of the United Kingdom — Reino Unido) — Public Relations Consultants 

Association Ltd/The Newspaper Licensing Agency Ltd e o.

(Processo C-360/13) (1)

«Direitos de autor — Sociedade da informação — Diretiva 2001/29/CE — Artigo 5.o, n.os 1 e 5 — 
Reprodução — Exceções e limites — Realização de cópias de um sítio Internet no ecrã e na memória de 
armazenamento temporário (memória “cache”) do disco rígido durante a navegação na Internet — Ato de 

reprodução temporária — Ato transitório ou episódico — Parte integrante e essencial de um processo 
tecnológico — Utilização legítima — Significado económico autónomo»

(2014/C 253/16)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Supreme Court of the United Kingdom

Partes no processo principal

Recorrente: Public Relations Consultants Association Ltd

Recorrida: The Newspaper Licensing Agency Ltd e o.

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Supreme Court of the United Kingdom — Interpretação do artigo 5.o, n.o 1, da Diretiva 
2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação (JO L 167, p. 10) — Direito de reprodução — Exceções e 
limites — Conceito de atos de reprodução temporários, transitórios ou episódicos que são parte integrante e essencial de 
um processo técnico — Reprodução de uma página web automaticamente armazenada na memória cache e no ecrã de um 
computador

Dispositivo

O artigo 5.o da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de 
certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação, deve ser interpretado no sentido de que as cópias no 
ecrã de um computador do utilizador e as cópias na memória de armazenamento temporária (memória «cache») do disco rígido desse 
computador, efetuadas por um utilizador final durante a consulta de um sítio Internet, preenchem os requisitos segundo os quais essas 
cópias devem ser temporárias, transitórias ou episódicas e constituir parte integrante e essencial de um processo tecnológico, bem como os 
requisitos fixados no artigo 5.o, n.o 5, desta diretiva, e podem, por conseguinte, ser realizadas sem autorização dos titulares de direitos de 
autor. 

(1) JO C 260, de 07.09.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 27 de maio de 2014 (pedido de decisão prejudicial 
do Oberlandesgericht Nürnberg — Alemanha) — processo penal contra Zoran Spasic

(Processo C-129/14 PPU) (1)

(Reenvio prejudicial — Tramitação prejudicial urgente — Cooperação policial e judiciária em matéria 
penal — Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia — Artigos 50.o e 52.o — Princípio ne bis in 
idem — Convenção de aplicação do Acordo de Schengen — Artigo 54.o — Conceitos de sanção «cumprida» 

e «atualmente em curso de execução»)

(2014/C 253/17)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberlandesgericht Nürnberg
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Parte no processo nacional

Zoran Spasic

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Nürnberg — Interpretação do artigo 54.o da Convenção de aplicação do 
Acordo de Schengen, conjugado com o artigo 50.o da Carta dos Direitos Fundamentais — Princípio «ne bis in idem» — 
Requisito de a pena ter sido cumprida ou estar atualmente em curso de execução ou já não poder ser executada, segundo a 
legislação da Parte Contratante em que a decisão de condenação da pena foi proferida — Pessoa que foi condenada numa 
pena privativa de liberdade e numa pena pecuniária, pelos mesmos factos, noutro Estado-Membro, mas que ainda não 
cumpriu a pena de prisão.

Dispositivo

1) O artigo 54.o da Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen, de 14 de junho de 1985, entre os Governos dos Estados da 
União Económica Benelux, da República Federal da Alemanha e da República Francesa relativo à supressão gradual dos controlos 
nas fronteiras comuns, assinada em Schengen, em 19 de junho de 1990, e entrada em vigor em 26 de março de 1995, que 
subordina a aplicação do princípio ne bis in idem à condição de que, em caso de condenação, a sanção «tenha sido cumprida» ou 
esteja «atualmente em curso de execução», é compatível com o artigo 50.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
que garante esse princípio.

2) O artigo 54.o desta Convenção deve ser interpretado no sentido de que o simples pagamento da multa penal aplicada a uma pessoa 
condenada, pela mesma decisão de um órgão jurisdicional de outro Estado-Membro, numa pena privativa de liberdade a que não foi 
dada execução não permite considerar que a sanção foi cumprida ou que está em curso de execução, na aceção desta disposição.

(1) JO C 151, de 19.05.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 5 de junho de 2014 (pedido de decisão prejudicial 
do Administrativen sad Sofia-grad — Bulgária) — no processo Bashir Mohamed Ali Mahdi

(Processo C-146/14 PPU) (1)

«Vistos, asilo, imigração e outras políticas relativas à livre circulação de pessoas — Diretiva 2008/115/
/CE — Regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular — Artigo 15.o — Detenção — 

Prorrogação de detenção — Obrigações da autoridade administrativa ou judicial — Fiscalização 
jurisdicional — Inexistência de documentos de identidade de um nacional de um país terceiro — 

Obstáculos à execução da decisão de afastamento — Recusa da Embaixada do país terceiro em causa em 
emitir um documento de identidade que permita o regresso do nacional desse país — Risco de fuga — 
Perspetiva razoável de afastamento — Falta de cooperação — Possível obrigação do Estado-Membro em 

causa emitir um documento temporário relativo ao estatuto da pessoa»

(2014/C 253/18)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Administrativen sad Sofia-grad

Parte no processo principal

Bashir Mohamed Ali Mahdi

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen sad Sofia-grad — Interpretação do artigo 15.o, n.os 1, alíneas a) e b), 3, 4 e 
6 da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a normas e 
procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular (JO 
L 348, p. 98), bem como dos artigos 6.o e 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da UE — Afastamento de um nacional 
de um país terceiro em situação irregular — Detenção administrativa — Prorrogação dessa detenção — Admissibilidade 
eventual de a duração máxima da detenção ser excedida, com fundamento na falta de documentos de identidade — 
Obstáculos à execução da decisão de afastamento — Perspetiva razoável de afastamento — Recusa da Embaixada do país de 
origem do interessado em emitir o documento necessário para a viagem de regresso — Possível obrigação de o Estado-
-Membro em causa emitir um documento temporário relativo ao estatuto da pessoa
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